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resse dos credores, com a busca da otimização de sua administração para viabilizar 
o pagamento dos credores. "A falência, ao promover o afastamento do devedor de 
suas atividades, visa a preservar e otimizar a utilização produtiva dos bens, ativos e 
recursos produtivos, inclusive intangíveis da empresa." 

O falido, que a lei denomina devedor, não perde o direito de propriedade sobre 
nenhum dos seus bens, mas apenas o poder de dispor sobre eles, tudo no interesse 
dos credores. Entretanto, uma vez efetuado o pagamento dos credores, o saldo, se 
houver, pertence de pleno direito à pessoa jurídica falida, sendo inegável, portanto, 
a subsistência desta, que na verdade é parte no processo de falência. Veja-se, a pro-
pósito do tema, o que escreve Gladston Mamede: 

"O falido é uma das partes do processo falimentar, viu-se. Em fato, desde a decreta-
ção da falência ou do seqüestro dos seus bens, prevê o artigo 103 da Lei n° 11.10 1/05, 
o devedor perde o direito de administrar os seus bens ou deles dispor. O parágrafo único 
deste artigo, no entanto, realça que o falido poderá fiscalizar a administração da falên-
cia, requerer as providências necessárias para a conservação de seus direitos ou dos 
bens arrecadados e intervir nos processos em que a massa falida seja parte ou interes-
sada, requerendo o que for de direito e interpondo os recursos cabíveis. Assim, mes-
mo afastado da administração do seu patrimônio - a massa falida -, faz-se presente em 
juízo, devendo constituir advogado para a sua representação judicial, respeitados o art. 
l, 1, da Lei n° 8.806/94 (Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Bra-
sil), bem como o art. 36 do Código de Processo Civil. O empresário falido detém am-
pla faculdade processual: pode requerer medidas processuais e responder a medidas 
que sejam requeridas, impugnar atos do administrador judicial, recorrer de decisões 
judiciais, etc.` 
Não é novo, aliás, o entendimento segundo o qual a personalidade jurídica da 

empresa falida subsiste à decretação da falência. E a lição de Fran Martins: 
"Declarada a falência, a sociedade entrará em dissolução, mas a pessoa jurídica não 
se extinguirá. O Código Comercial, no art. 335, n°2, citado, acrescenta que a socieda-
de seria reputada dissolvida pela sua falência ou de qualquer um de seus sócios. Hoje 
essa segunda parte não tem mais razão de ser, pois o direito brasileiro não considera 
falidos os sócios da sociedade. Assim, se uma pessoa fizer parte de várias sociedades, 
falindo uma destas, as outras não serão dissolvidas, pois os sócios apenas se sujeitam 
aos efeitos da falência, mas não são reputados falidos, segundo a atual lei que, entre 
nós, rege o processo falimentar."3  

Mesmo admitindo-se que a falência implica dissolução da sociedade, é indis-
cutível que a personalidade jurídica desta perdura até que se conclua a sua liquida-
ção. A lei é clara a esse respeito, estabelecendo expressamente que "nos casos de 
dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para o seu funcionamento, 
ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua".' 

Por outro lado, existe também dispositivo legal estabelecendo expressamente 
que o falido perde o direito de administrar os seus bens ou deles dispor, mas poderá 
"fiscalizar a administração da falência, requerer as providências necessárias para a 

Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, art. 75. 
2 	Gladston Mamede, Falência e Recuperação de Empresas, Atlas, São Paulo, 2006, p. 407. 

Fran Martins, Curso de Direito Comercial, 8° edição, Forense, Rio de Janeiro, 1981, pp. 307 a 308. 
Código Civil de 2002, art. 51. 
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A ideia de que a massa falida deve ser tratada como pessoa jurídica na relação 
tributária decorreu da ideia de pôr em prática a continuação das atividades da em-
presa falida, visto como existe na lei dispositivo que o permite. 

2.4. Prosseguimento das atividades da empresa falida 
Realmente, já na lei anterior figurava previsão expressa para a continuação das 

atividades da empresa falida. E a lei vigente é clara, ao estabelecer que a sentença 
que decretar a falência do devedor, dentre outras determinações, pronunciar-se-á a 
respeito da continuação provisória das atividades do falido.' 

Decretada a falência, cessam as atividades da empresa falida. E em decorrência 
disto, deixa de existir sua condição de contribuinte, devendo ser cancelada sua ins-
crição no cadastro correspondente. Entretanto, se a sentença autorizar e de fato ocor-
rer a continuação das atividades da empresa falida, sua inscrição como contribuin-
te deve ser restabelecida. Sobre isto, aliás, manifestou-se já o Superior Tribunal de 
Justiça, concedendo mandado de segurança contra a Fazenda do Estado de São Paulo 
para garantir a inscrição de empresa falida.' 

O art. 60 da Lei n° 9.430/1997, estabelece: 
"Art. 60. As entidades submetidas aos regimes da liquidação extrajudicial e de falên-
cia sujeitam-se às normas de incidência dos impostos e contribuições de competência 
da União aplicáveis às pessoas jurídicas, em relação às operações praticadas durante o 
período em que perdurarem os procedimentos para a realização do seu ativo e o paga-
mento do passivo." 

Como se vê, a equiparação ocorre "em relação às operações praticadas durante 
o período em que perdurarem os procedimentos para a realização do seu ativo e o 
pagamento do passivo". Assim, devemos entender que esse dispositivo legal se apli-
ca apenas aos casos nos quais ocorra a continuação das atividades da empresa fali-
da, pois somente nesses casos se pode falar de operações praticadas. Essa é a inter-
pretação que torna a norma em questão compatível com o sistema jurídico, até por-
que não fosse assim, certamente haveria quem conseguisse a decretação da falência 
de sua empresa e a autorização para a continuação da respectiva atividade, apenas 
para livrar-se dos ônus tributários. 

E evidente que ocorrendo a continuação das atividades da empresa falida se faz 
indispensável a manutenção ou o restabelecimento de suas inscrições nas reparti-
ções fiscais competentes, bem como o cumprimento de todas as obrigações tributá-
rias, sejam principais ou acessórias. Em tal situação, a massa falida é realmente 
equiparada a uma pessoa jurídica, pois configura uma unidade econômica, para os 
fins do art. 126, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Ressalte-se que a lei estabelece expressamente como dever do falido "deposi-
tar em cartório, no ato de assinatura do termo de comparecimento, os seus livros 
obrigatórios, a fim de serem entregues ao administrador judicial, depois de encer-
rados por termos assinados pelo juiz".' Não é razoável, portanto, cogitar-se de obri-
gações tributárias acessórias para o falido, se este fica privado de seus livros obri- 

Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, art. 99, inciso X  
STF. Recurso em Mandado de Segurança n° 268261SF, Rei. Min. Herman Benjaniin, julgado em 23 de julho de 2009. 
Lei no 11.101, de 5 de fevereiro de 2005, art. 104. inciso 11. 
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"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídi-
ca: 
1 - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de 
ambos; 
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais 
não compreendidos no inciso anterior." 

A Constituição Federal atribui à União competência para instituir e cobrar im-
posto sobre renda e proventos de qualquer natureza, e diz expressamente que cabe 
à lei complementar estabelecer normas gerais sobre os fatos geradores dos impos-
tos nela previstos.` Daí por que o Código Tributário Nacional, cuidando de maté-
rias reservadas à lei complementar, só por lei complementar pode ser alterado. E as-
sim, são desprovidos de validade jurídica quaisquer dispositivos legais que, de qual-
quer forma e a qualquer pretexto, pretendam fazer devido o imposto de renda sem 
que se esteja diante da aquisição da disponibilidade de um acréscimo patrimonial. 

Sobre o tema, Roque Antonio Carrazza ensina, com inteira propriedade: 
"A Constituição, como já se viu, traça linha básica acerca do assunto, que nem o le-
gislador, nem o Fisco, nem, muito menos, o intérprete podem ignorar: a base de cál-
culo do IRPJ deve ser uma medida da disponibilidade da riqueza nova realmente ex-
perimentada pela empresa, durante o período de apuração." 

Em síntese, para que seja devido o imposto de renda é necessário que ocorra um 
acréscimo patrimonial, e uma aquisição da disponibilidade desse acréscimo. Durante 
o processo de liquidação dos ativos e pagamento das dívidas da empresa falida não 
se pode, em princípio, cogitar de acréscimo patrimonial, nem muito menos de aqui-
sição de disponibilidade, posto que a empresa falida fica, desde a decretação da fa-
lência, privada da disponibilidade de seus bens, e somente ao final se poderá saber 
se o produto da alienação dos ativos foi suficiente, ou não, para o pagamento de todas 
as dívidas. E somente na hipótese, de ocorrência praticamente impossível, de o pro-
duto da alienação dos bens da empresa falida ser superior ao valor necessário para 
o pagamento das dívidas, e a devolução do capital dos sócios ou acionistas, é que 
se terá um resultado qualificável como acréscimo patrimonial. E somente nessa hi-
pótese é que os sócios ou acionistas da empresa falida adquirem, ao final, a dispo-
nibilidade desse acréscimo. 

No caso de que se cuida, todavia, não se pode cogitar de acréscimo patrimonial, 
nem muito menos de aquisição de disponibilidade de qualquer acréscimo. 

4.2. Inocorrência de acréscimo patrimonial 
Nos processos de falência, eventuais ganhos na alienação de bens pertencem aos 

credores. Não ao titular do patrimônio, que é a empresa falida. A esta voltarão so-
mente eventuais sobras, que dificilmente acontecem, quando aqueles ganhos forem 
de montante maior do que o total das dívidas da empresa falida. Seja como for, só 
quando terminada a liquidação e restarem quitados todos os débitos da empresa fa-
lida é que se vai saber se ocorreu o acréscimo patrimonial. 

'° Constituição Federal de 1988, art. 146, inciso III, alínea "a". 
Roque Antonio Carrazza, Imposto sobre a Renda, Malheiros, São Paulo, 2005, p. 93. 
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E, na verdade, qualquer dispositivo de lei que tente fazer incidir o imposto de 
renda sobre o que não é disponibilidade de acréscimo patrimonial é desprovido de 
validade jurídica, porque em aberto e indiscutível conflito com a Constituição Fe-
deral. 

4.4. Período de apuração 
Mesmo que para efeito de argumentação se admita a possibilidade de acrésci-

mo patrimonial durante o processo de falência, é certo que o período no qual deve 
ocorrer a apuração do valor desse acréscimo só pode ser o compreendido entre a 
decretação da falência e o encerramento do respectivo processo com o pagamento 
dos credores da empresa falida. 

Aliás, o próprio Fisco federal afirma que é assim, quando em site da Receita 
Federal formula o Questionamento n° 226, no qual coloca a pergunta "Qual é o tra-
tamento tributário dos lucros distribuídos apurados na liquidação da massa falida de 
pessoa jurídica?" E evidente que a expressão liquidação da massa falida só pode 
significar o término do processo de falência. 

E a legislação pertinente ao imposto de renda realmente leva a esse entendimen-
to. O próprio art. 60 da Lei n° 9.430/1996, e o dispositivo do Regulamento do Im-
posto de Renda que o incorpora," ao definirem como contribuinte as entidades sub-
metidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de falência, reportam-se às ope-
rações praticadas durante o período em que perdurarem os procedimentos para a 
realização de seu ativo e o pagamento do passivo, autorizando, assim, o entendi-
mento segundo o qual o período de apuração do resultado é aquele em que perdu-
rarem os procedimentos para a liquidação da massa falida. 

Não é razoável pretender-se tratar a massa falida, cuja finalidade essencial con-
siste na liquidação do ativo para pagamento do passivo, como se fosse uma "unida-
de econômica" cuja atividade deve ser seccionada em períodos anuais. Razoável, isto 
sim, é dar-se a ela o tratamento compatível com a sua peculiar existência e sua fi-
nalidade essencial, considerando-se como equivalente ao exercício social o perío-
do em que perdurarem os procedimentos para a realização de seu ativo e pagamento 
do passivo. 

5. As Multas Tributárias e o Direito dos Credores 
5.1. E inadmissível a punição dos credores 

No contexto do tema aqui abordado, destaca-se a questão de saber se as multas 
tributárias podem ser cobradas da massa falida. 

O art. 23, inciso III, da Lei n° 7.661/1945, já estabelecia que não poderiam ser 
cobradas na falência as penas pecuniárias por infração das leis penais e administra-
tivas. A legislação evoluiu e a jurisprudência firmou-se no sentido de que realmen-
te as multas tributárias, inclusive as de natureza moratória, não podem ser incluí-
das entre os créditos habilitados na falência. A esse respeito, aliás, comentando o 
art. 186 do Código Tributário Nacional, escrevemos: 

3 	RIR/ 1999, art. 146, parágrafo 2°. 
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STF, Súmula n° 191. 
" STF, Súmula n° 565. 

Hugo de Brito Machado, com 
Modesto Carvalhosa, Comen 
Hugo de Brito Machado, Co 
pp. 675 a 676. 
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-19 TJSP, Apelação: APL n° 994 
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